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GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DO TRABALHO E ttx 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
ADM "Somos Todos Quixeré" 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Quixeré, através da SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL MUNICÍPIO DE QUIXERÉ , na forma que indica o art. 75, § 3°, da 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, torna público que se encontra à disposição dos interessados 
o Edital da PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO AS ATIVIDADES DO POLO DE INTEGRAÇÃO 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, JUNTO À SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE QUIXERÉ, conforme Edital de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 0014/2025 em anexo. Os interessados poderão apresentar proposta de preços, na 
forma regimental, no PRAZO MINIMO de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publicação do 
presente aviso, que se encerrará no dia 17 de janeiro de 2025. As propostas e os documentos de 
habilitação poderão ser entregues, em original, no setor de cotações de preços da Prefeitura 
Municipal de Quixeré, localizado na Rua Padre Zacarias, n° 332, bairro Centro, em Quixeré-Ce, ou 
enviadas por e-mail, devidamente assinadas e digitalizadas, no formato PDF, para o seguinte 
endereço eletrônico: Iìcitaquixeré2024(a~outlook.com.

EDITAL ENCONTRA-SE ANEXO A ESTA PUBLICAÇÃO. 

Quixeré — CE, 14 de janeiro de 2025. 

MARIA ELIETE FERNANDES OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
ADM "Somos Todos Quixeré" 

PROCESSO N°. 0014/2025 
DISPENSA N°. 0014/2025 

Somos toãas fjxeré 

COM BASE NO ART. N°75, INCISO II da Lei 14.133/2021 em concordância com o Decreto 
N° 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ-CE, Inscrito no CNPJ N° 07.807.191/0001-47, com 
sede na Rua Padre Zacarias, n. ° 332, Centro — Quixeré/CE, CEP 62.920-000, por intermédio da 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL MUNICÍPIO DE QUIXERÉ, torna 
público que, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA, nos termos Artigo n° 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto: 12.343, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2024, e DECRETOS MUNICIPAL N° 1422/2023. DE 13 DE MARCO DE 2023 e N° 
1468/2024 DE 01° DE FEVEREIRO DE 2024 e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme 
os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 17 de janeiro de 
2025 até as 23h59min (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos). 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇOS ELETRÔNICO PARA CONSULTA DE EDITAL, ENVIO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO: Site https://www.quixere.ce.gov.br/ ; 
Informações: e-mail: Iicitaquixeré2024@outlook.com e Telefone: (85) 4042-5520 

1. —DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO AS 
ATIVIDADES DO POLO DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, JUNTO À 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE QUIXERÉ 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VR UNI VR TOT 

01 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO AS ATIVIDADES 
DO POLO DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, JUNTO À SECRETARIA DO TRABALHO 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
QUIXERÉ. 

MES 12 1.293.33 15.519,96 

VALOR GLOBAL 15 519,96 

1.1.1 DETALHAMENTO E MÉTODOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
❑ Apoio à Coordenação, Equipe e Instrutores: Auxiliar nas tarefas administrativas, pedagógicas 
e operacionais, liberando a equipe para focar em atividades de maior complexidade e impacto; 
❑ Suporte em Eventos: Colaborar na organização e execução de eventos e atividades 
especiais, garantindo a qualidade e o sucesso dessas iniciativas; 
❑ Atividades lúdicas e recreativas: Auxílio na promoção do desenvolvimento integral das 
crianças e adolescentes. 
❑ Inclusão e diversidade: Garantir a inclusão de todas as crianças e adolescentes, respeitando 
suas diferenças e particularidades. 
❑ Participação da comunidade: Envolver a comunidade local na gestão e no desenvolvimento 
das atividades do Polo. 
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❑ Uso de tecnologias: Auxílio no uso de tecnologias digitais para ampliar o acesso aos serviços 
e facilitar a comunicação. 
❑ Sustentabilidade: Buscar a sustentabilidade do projeto, garantindo a continuidade das 
atividades e o impacto a longo prazo. 
❑ Outras atividades: Desempenhar demais tarefas pertinentes ao bom funcionamento do Polo, 
conforme as necessidades da instituição. 

1.2 COMPÕEM ESTE EDITAL, ALÉM DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS, OS SEGUINTES 
DOCUMENTOS: 
1.2.1. - ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2. - ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA; 
1.2.3. - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

2. — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de QUIXERÉ - CE, para exercício de 2025. 
0701.08.122.0801.2061 (Gerenciamento da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social) 
Elemento de despesa 3.3.90.36.00/ SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA Subelemento ): 
3.3.90.36.35 / 3.3.90.39.79 - SERV. APOIO ADM. TÉC. E OPERACIONAL. FONTE: 1500000000 

- DO VALOR ESTIMADO: 
2.1.1 O valor global estimado para contratação será de R$ 15.519,96 (quinze mil e quinhentos e 
dezenove reais e noventa e seis centavos) 

3. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTADE 
PREÇO/COTAÇÃO: 
3.1. A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM PERÍODO MÍNIMO DE 03 
(TRES) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão 
ser encaminhados ao e-mail:  Iicitaquixeré2024 (c~outlook.com ou mediante protocolo no setor de 
licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 
3.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços e documentos de habilitação via e-mail: 
17 de janeiro de 2025 às 23h59min. Caso o proponente opte por apresentar sua proposta e 
documentação de habilitação no setor de Licitações esta entrega deverá ocorrer até o dia 17 de 
janeiro de 2025 às 13:00hs 
3.1.2.O fornecedor/prestador de serviços interessado, após a divulgação do aviso de contratação 
direta, encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com 
as seguintes informações: 
3.1.2.1. a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
3.1.2.2. o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 
nos termos da LeiComplementar n° 123, de 2006, quando couber; 
3.1.2.3. o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 
contratação, constantesdo procedimento; 
3.1.2.4. O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 
24 de julho de 1991, se couber; e 
3.1.2.5. O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021 
(Não emprega menor). 
3.1.3. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo deste 
Edital. 
3.1.4. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
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3.1.5. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 
devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
3.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados junto a proposta, que 
comunicará ao participante vencedor, ou seja, de melhor proposta para apresentar, via e-mail ou 
protocolado no setor de licitação, até 03 (três) dias após considerada vencedora: 

4. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - PESSOA FISCCA: 
4.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
4.1.1.1- Documento de Identificação Pessoal com foto. 
4.1.1.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Física - CPF. 
4.1.1.3 - Comprovante de endereço atualizado (que não tenha data de emissão a mais de 90 dias). 
Nota: O comprovante de endereço a ser apresentado deve estar em nome do proponente. Não 
havendo, deverá ser apresentado de forma complementar DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

4.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. 
4.2.51- Certidão de regularidade para com a fazenda estadual (CND ESTADUAL) e municipal 
(CND MUNICIPAL) do domicilio da empresa licitante. 
4.2.2 — Certidão conjunta de regularidade da RECEITA FEDERAL E TRIBUTOS FEDERAIS e 
dívida ativa da União e INSS. 
4.2.3— Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT. 
4.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.3.1 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de ATESTADO (S) 
OU CERTIDÃO (OES) expedido (a) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da 
licitante, comprovando que a licitante forneceu/executou, bens/serviços com características 
semelhantes e compatíveis com o objeto do Edital; 

4.3 DAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO - PESSOA JURIDICA 
4.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
4.3.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou CONTRATO SOCIAL em vigor, ou registro empresarial 
devidamente registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir 
acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores. 
4.3.1.2. DECLARAÇÃO do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal. 

4.4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
4.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
4.4.2. Prova de inscrição no CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL E/OU MUNICIPAL, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
4.4.3. Prova de regularidade perante a FAZENDA FEDERAL, dentro do prazo de validade, na forma 
da lei; 
4.4.4. Prova de regularidade perante a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do licitante, 
dentro do prazo de validade, na forma da lei; 
4.4.5. Prova de regularidade perante a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do licitante, 
dentro do prazo de validade, na forma da lei; 
4.4.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei, dentro do prazo de validade; 
4.4.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, dentro do prazo de validade, (CNDT); 
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4.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
4.5.1 BALANÇO PATRIMONIAL, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais; 
a). Os documentos referidos no item 4.5.1 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos. 
4.5.1.1. O Microempreendedor Individual-MEI, está dispensado da apresentação do Balanço 
Patrimonial na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §2° do Código Civil e artigo 18-A, § 1° da 
Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do 
Simples Nacional — Microempreendedor Individual); 
4.5.1.2. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do 
Exercício por balancetes ou balanços provisórios; 
4.5.1.3. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional, por 
adotarem contabilidade simplificada para os registros e controles das operações realizadas, 
conforme previsto no art. 27 da Lei Complementar 123/2006, estão DISPENSADAS DA 
APRESENTAÇÃO DE BALANÇO, desde que a DEFIS — Declaração de Informações 
Socioeconômicas Fiscal, com o respectivo recibo de entrega, com o respectivo recibo de 
entrega dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
4.5.1.4. A proponente com menos de 01 (um) ano de existência apresentará BALANÇO DE 
ABERTURA, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, autenticado por 
profissional credenciado; 
4.5.2. Certidão negativa de feitos sobre FALÉNCIA expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
dentro de prazo de validade; 
4.5.2.1. Na ausência da Certidão, a licitante em Recuperação Judicial deverá comprovar a sua 
viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância 
judicial competente; ou concessão judicial da recuperação, nos termos do artigo 58 da Lei 
14.112/2020; ou homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante se 
encontrar em recuperação extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 5° da lei 14.112/2020. 

4.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
4.6.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de ATESTADO (S) 
OU CERTIDÃO (ÔES) expedido (a) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da 
licitante, comprovando que a licitante forneceu/executou, bens/serviços com características 
semelhantes e compatíveis com o objeto do Edital; 
4.6.2. Havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o(a) gestor(a), poderá promover 
diligência, a fim de comprovar a veracidade do documento, conforme Inciso I do Art. 64 da Lei 
14.133/2021. 

5. DO PAGAMENTO: 
5.1. O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução do serviço, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 
Federal n°14.133/2021. 
5.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal 
n°. 14.133/2021. 
5.3. Caso o faturamento seja aprovado pelo SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL MUNICIPIO DE QUIXERÉ , o pagamento será efetuado até o 10° 
(décimo) dia útil após o protocolo da fatura pela CONTRATADO (A). 
5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
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qualquer ônus para a Contratante. 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Dispensa de licitação, no todo ou em parte, 
por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado. 
6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
6.3. A anulação do procedimento de dispensa de licitação, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal n° 14.133/21. 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

Quixeré - Ce, 13 de janeiro de 2025. 

MARIA EUETE-RERNANDES OLIVEIRA_ 
SECRETÁRIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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